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A REITORA DA_UNIVERSIDADE FEDERAL D0 AMAZONAS E PRESIDENTE DO
CONSELHO DE ADMINISTRAÇAO, no uso de suas atribuições estatutárias,

CONSIDERANDO o teor do Processo n° 058/*2014 - CONSAD;

CONSIDERANDO o Oficio n.° 040/2014 - CETELI, encaminhando o Projeto
"Programa de Treinamento de Jovens Engenheiros para Desenvolvimento de Sistemas de
Processamento Digital de lmagens”;

CONSIDERANDO o Parecer exarado pela Pro-Reitoria de Inovação Tecnológica
(PROTEC), de 15/09/2014,

CONSIDERANDO o Parecer da Relatora, aprovado em reunião ordinaria realizada
nesta data,

RESOLVE:

APROVAR a celebração do Convênio de Cooperação Técnico-Cientifica entre a
Fundação Universidade do Amazonas, Fundação Centro de Análise, Pesquisa e Inovação Tecnológica
e Instituto Nokia de Tecnologia, com a interveniência da Fundação de Apoio Institucional Rio
Solimöes/UNISOL, para executar o Programa de Treinamento de Jovens Engenheiros para e
Desenvolvimento de Sistemas de Processamento Digital de Imagens, tendo como interessado o Centro
de Tecnologia Eletrônica e de lnformação/CETELI.

PLENÁRIO DOS CONSELHOS SUPERIORES DA UFAM “ABRAHAM MOYSÉS
COHEN”, em Manaus, 25 de setembro de 2014.
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